
PROCESSO Ne: 58 12025

Procêsso: 58 I 2025

Data de entrada: 28 de Abril de 2025

Autor: Chefe do Executivo

Protocolo: l98]- I 2025

Ementa: VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei n.a

L4612O25, de autoria da Vereadora Thabatta Pimenta,
que "lnstitui a Política Municipal de Combate ao

Capacitismo no Município de Natal e dá outras
providências", conforme mensagem no 6612025.

Despacho tnicial:

NORMA JURIDICA



PREI.'I,,I'f URA DC)

CÂMARA MUNICIPAT t)O XATAL

Palâclo PadÍe Mbúdhho
cabrnete ú PÍesÍlêíEla

tffi$g_ú_qffâlzl?-1@\!'/\NATAL

NIENSAGEnI N". O6ó/2025

. CMN. PBOCESSO
11'o 3

FOLH LEG

or
AO

Em,A sua Excelência o Senhor

Eriko Samuel Xavier de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal do Natal s
A Pariam

dência

Natal,28 de abril dc 2025.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência quc, nos termos do parágrafo 1." do art. 43 da Lei

Orgànica do Município de l.latal, dccidi 'r,etar integralmente Projeto de Lei n." 14612025, de

autoria da Vereadora 'Ihabatta Pimenta, subscrito pelo Vereador Tércio Tinoco, aprovado em

sessâo plenária realizada no dia 03 de abril de 2025, o qual visa, entre outras providências, " criar,

no âmbito rlo Municipio de Natol, a 'Política Municipal de Combate ao Capacitismo", por

estar eivado de inconstitucionalidades de cunho fomral e material, afrontando os arts. 2." e 61, §

L', inciso II, alínca "b", todos da Constituiçâo da República c/c arts. 16, 2l , incisos IX e X, c 39,

§ 1.", todos da Lei Orgânica do Municipio. na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL.

adiante explicitrdas.
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Como se vê, a part do exame do teor do Projeto de Lei apresentado, pretende o

Poder Legislativo Municipal instituir, no âmbito do Municipio de Natal, a "Politica Municipal de

Combate ao Capacitismo", com o objetivo de erradicar a discriminação contra pessoas com

deficiência e promover sua inclusão social plena e efetiva (art. 1.').

Para tanto, o projeto define os conceitos de capacitismo, capacitismo por

associação e pessoâ com deficiência, adotando terminologia compatível com a Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência - LBI (Lei Federal n.' 13.14612015) e com a Convenção

lnternacional sobre os Direitos das Pcssoas com Deficiência (art. 2.'),

A política tem como objetivos principais a promoção da conscientização da

sociedadc sobre o capacitismo, a garantia do pleno exercício de direitos, o combate a práticas

discriminatórias e a implementagão de medidas que assegurenl a inclusão social, cducacional,

profissional e cultuÍal das pessoas com deficiência (art.3.').

Para a efetivaçào desses objetivos, o projeto cstabelece uma séric de diretrizcs que

envolvem desde campaúas educativas até medidas de acessibilidadc, inserção no mercado dc

trabalho, fortalecimento da cducação inclusiva, desenvolvimcnto de compctências e apoio a

manifestações culturais inclusivas (ârt. 4'")'

Dispõe ainda que a implementação da politica será coordenada por órgão

competente do Poder Executivo Municipal, com articulação entre órgãos públicos, entidades da

sociedade civil e órgãos dos demais entes federados (art.5.')' sendo prevista a necessidade de

regulamentação da futura lei no prazo de 90 (noventa) dias (art' 6."), bem como a indicação de

que as despesas correrào por dotações orçamentárias próprias (art. 7.'). O projeto também

denomina a noÍÍna como "Lei lvan Baron" (ârt.8.") e determina sua entrada em vigor na data de

publicação (art. 9.').

Com efeito, os fins buscados pelo Poder Legislativo Municipal com o presente

Projeto de Lei afiguram-se claramente louváveis, na medida em que visam à promoçâo da

inclusão social e à erradicaçâo da discriminação contra pessoas com deficiência, por meio da

instituição de uma política pública voltada ao combate ao capacitismo, em consonância com
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diretrizes nacionais e internacionais de direitos humanos. No entanto, tal proposição não merece

prosperar, em razão das inconstitucionalidades que a maculam.

Nessa esteira, há que se observar que o Projeto de Lei ora em exame, nos moldes

em que foi apresentado, acaba por adentrar, de forma indevida, nos juízos de oportunidade e

conveniência pertencentes ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Isso porque, ao instituir a Política Municipal de Combate ao Capacitismo, o

Projeto de Lei em comcnto impõe ao Poder Executivo Municipal a obrigação de implemenlar,

por meio de seus órgãos e entidades competentes, um conjunto aniculado de ações voltadas à

promoção da inclusão social das pessoas com deficiência. Dentre €ssas ações, incluem-se o

desenvolvimento de campanhas educativas, a garantia de acessibilidade em espaÇos e serviços

públicos, o incentivo à inserção no mercado de trabalho, o fortalecimento da educação inclusiva

e o apoio a projetos culturais e esportivos inclusivos, conforme expressamente previsto nas

diretrizes da norma (art. 4.'). A execução dessa política demanda planejamento, estrutura

administrativa, alocação de recursos e integração com outras esferas de govemo e sociedade civil,

configuranrio, na prática, a criação de um programa de govemo com obrigações concretas e

vinculadas à atuação do Executivo, sem que tenha paíido da iniciativa privativa do Prefeilo, o

que evidencia a inconstitucionalidade da matéria sob a ótica dâ separação de poderes.

Desse modo, coltstata-se, nesta proposiçào de lei, a existência de

l RETU'I'UIL{ DO

Ii tle de caráter nraterial ve7 ueos on a

forma de administrar do Poder Executivo Municipal.

E que, no momento em que o Poder Legislativo Municipal busca editar lei com o

objetivo de impor atuação administrativa em determinado sentido, como ocorre na espécie,

irniscui-se, de forma indevida. em esfera que é própria da atividade do administrador público

(chamada rcsen,a de administraçào), l iolando o princípio da scparaÇão dc nodcrcs, o qual, ra

ordcrn constitucional vi te cxs llrp e como cláusula nétrea. nos termos do art. 60. § 4.'. incisot!cl1

III. da Constituicão da Rcnública

Efctivamente, compete ao Executivo cspecialmente a função de administrar', a

qual se instinli por meio de atos de planejamento, organização, direçào e execução dc atividades

inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmentc a funçâo de editar

leis, isto é, âtos normativos rcvestidos de generalidade e abstração. Assim, estâ proposição

ffi
n
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legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades tipicas do Poder

Executivo. quais sejam os poderes de gestão política e administrativa.

Deveras, cabe ao Chefe do Executivo Municipal definir se o Poder Público deverá

ou não instituir uma política voltada ao combate ao capacitismo, vez que se trata de atividade

que integra a formulação e a execução de políticas públicas nas áreas de direitos humanos,

inclusão social, educação, trabalho, cultura e acessibilidade. Tais diretrizes, por sua natureza,

exigem planejamento integrado, definição de prioridades, articulação interinstitucional e gestão

orçamentária, elementos que pertencem ao núcleo da competência administrativa do Poder

Executivo e que devem ser estabelecidos no âmbito de sua autonomia organizacional e funcional.

Nesses termos, pode-se dizer que há, no presente Projeto de Lei, afronta direta ao

princioio fundamcntal da sepaÍacão dos poderes, garantido no aí. 2-" da Constituiçào da

República clc art. 16 da Lei Orgânica do Municipio - LOM cm decorrência do princípio da

simetria (art. 29, caput, da Constituição Federal), senão vejamos as rcspectivas redações:

Co stituiÇão Federal:

"ArL 2". São Poderes do União, independenles e

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário. "

Att. 29'. O Município reger-se-á por lei orgânica,
volada em dois luntos, com o interstício mínimo de dez

dias, e aprovada por dois lerços dos membros da

Câmara Municipal, que a promulgará, alendidos os

princípios estabelecidos nestd Conslituição, na
ConstiluiçAo do rcspectívo Estado e os seguintes
preceilos.

LOM:
"Árt 16. São Poderes do Município, independentes e

harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela
Câmara Municipal, e o Execulivo, exercido pelo Prefeito.

Por outro lado, percebe-se que o Projeto de Lei em comento, ao estabelecer

objetivos a serem implementados diretamente pelo Executivo Municipal, por meio de ações
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específicas a serem implementadas pelos seus diversos órgãos, acaba por incorrer em

inconstitucionalidade de cunho formal. sob a ótica da comoetência oara deflasrar o orocesso

leqislativo em relação a determinadas matérias.

Cumpre salientar, ainda, que a execução do projeto prelendido, nos teÍÍnos

aFÍesentados, implicará em inevitável aumento de gastos públicos, o que acaba por violar o

disposto no art. 21. inciso X. c/c art. 39. § l.'. todos da Lei Oreânica do Municipiqjg_Nêla!,

segundo os quais compete privativamente ao Chefe do Executivo municipal a iniciativa dos

pÍojetos de lci que versem sobre matéria financeira e orçamentária-

Pode-se afirmar, por conseguinte, que a proposição sob análise, ao conferir uovas

aribuições que recairão inevitavelmente sobre órgãos da Administração Pública Municipal,

interferindo na organizaçâo administrativa, bem como criando novas despesas para esta

Municipalidade, invade a esfera de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal.

A propósito, ensina o administrativista Hely Lopes Meirelles, il verár's:

"Leis de inicialiva da Cômara ou, mais propriatnente, de seus
vereadores são todas ds que d lei orgânica munícipol não
resetaa, expressa e privativamente à iniciativa do prefeito. As
leis orgrinicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias
previstas nos qrts. 61, § 1", e 165 da CE as que se insercm no
ânúüo da competôncia municipal." (Direito Municipal
Brasileiro, Sào Paulo: Malheiros, 1997, 9.' ed., p. 43 I )

Consoantc especifica a CaÍta da República em seu art. 6l , § l.', inciso II, alínea

"b", tem-se o seguinte:

"ÁtÍ. 61. (... )
§ 1. " .ido de iniciativa privativa do Presidcnte da República os
leis que:
(...)
íI - tlisponham sobre:
(...)

ffi
H
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b) organização ad inisírativs e judicitírio matéria tribuláriq e

orçamentárta, serviços ltriblicos e pessoal da adminislração dos

Terrilórios: "
(grifos acrescidos)

Tal disposiçâo cottsti(ucional caracteriza-se conro sendo de observância

obrigatória pclos demais entes da Fcdcração, o que inclui os prôprios Municípios tambérn por

força do principio da simetria (arÍ.29, caput, da CF). Assim, no Município de Natal, a indicação

das competências privativas do Chetb do Executivo Municipal para legislar eucontra fundamento

de validade nos afts. 21, incisos IX e X, e 39, § l.', ambos da Lei Orgânica do Municipio, senâo

vejamos:

"Árt. 2l. Compete à Câuarq ll'lurticipal, com a sançtio do

Prcfeito, não exigida esta para o aspecificado no Arl. 22. lnciso
Itl, legislar sobre todas os tttQtériqs de contpetêncía do

Muú c íp io, e,spec ia I mente s o bre :
(..)
IX - criação, eslruturação e alribuições das Secrelarias
Municipais e dos órgõos da administração tlirctu e indireta do

Mutricípio, correspondendo auíarquias, fundações, empresas
púhlicas e sociedades econontia misltl
X - matéria financciru e orçamenlária;
(...)

Árt. 39 - A üticiativa dos projetos de lei cabe a qualquer
Vereador, ao Preleilo e a lrês por cento do eleitorado regislrado
na ultima eleição.
§ 1". É de compelência privada do Prefeito a iniciativa de

projetos de Iei que disponhtn sobre as mdtérias constantcs dos

ittcisos l, ll, l , ru, VI ,IX e X, clo artigo 21, desn lei."

Especialmente acerca da iniciativa privativa do CheÍ'e do Executivo para elaborar

determinados projetos de lei, os quais disponham sobre organização administrativa, colhem-se os

seguintes arestos:

,, EMENTÁ : AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEt ALAGONA N. 6.1s3, DE t] DE MAIO DE 2000, QUE
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CNÁ O PROGRÁMA DE LEITURÁ DE JOKNAIS E
pmtó»tcos EM sÁLÁ DE AULA, Á sER cUMPPJDo
PELÁS ESCOLAS DÁ REDE OFICIAL E PARTICULAR DO
ESTÁDO DE ALÁGOÁS,
I . Iniciativa privativa do Chefe do Poder Execuíivo Estadusl
para legislar sobre organização tdministrativa no âmbito do

Eslado.
2. Lei de iniciativa parlamenlar que afronta o art, 61, § 1", inc.

II, alínea e, da Constituição da Repúblict' ao aherar a
atribuição da Secretaria de Educação do Estodo de Àlagoas.
Princípio da simetria federalivo de compelências.
3. Iniciativa louvdvel do legishdor alagoano que não retira o
vício Jormal de iniciativa legislativa. Precedenles.
4. Ação direta de inconslilucionalidade julgacla procedenle."
(STF, ADI 2329, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Plcno, j.
14/0412010, Dle 116 2410612010, Pub. 25106/2010, Ement. Vol.

02407-01, p. 00154) (grifos acrescidos)

,EmenÍa: AÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDÁDE.
VÍCI) DE INICIATIVA.
Lei municiptl, de autoria de membro do Poder Legislativo' que

institui campanha de orientação e prevenção de doençts de

inverno. Matéria rehtiva a exercício da administração direta
municipal. Matéria de iniciativa do chefe do Poder Executivo.

Ofensa aos arts. 5", "caput", da CESP e arl. 2'' du C:F/88

CardcterizdçAo de vício de iniciativa. Inconslilucionqlidade

formal subjetiva. Ação julgada procedente. (TJ/SB ADI
685429020118260000 SP 0068542-90.2011.8.26.0000, Rel.

Roberto Mac Cracken, Órgão Especial, j. 24108/2011, Pub.

06/09 /20 | l) (grifos acrescidos)

Desse modo, não há outra conclusão possivel senão a de que o presente Projeto

de Lei contém, de fato, vicios insanáveis de inconstitucionalidade, porquanto violador do regime

de separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente se acham vinculados,

também, os Municipios), assim como por ter afiontado âs regras atributivas de competência do

Poder Executivo para dispor sobre organização e funcionamento da sua Administração, e criação

de novas despesas.

Ante o exposto, opino pelo VETO INTEGRAL do Projeto de Lei n'" 14612025,

de autoria da Vereadora Thabatta Pimenta, subscrito pelo Vereador Tércio Tinoco, por estar

eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material, afrontando os arts. 2.o e 6l' § 1."'
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inciso II, alínea "b", todos da Constituição da República c/c aís. 16, 21, incisos D( e X, e 39, §

1.", todos da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

PAULO trDUARDO DA COS'IÁ FREIRE

Prefeito

q ffi NATAL
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Ntatal,07 de abril de 2025

Exce le ntíssii-n o Senhor
PAULO EDUÁ\IIDO DA COSTA FREIRE

Prefeito da Capita I

Nesta.

Assunto: Encar,i;:hando Projeto de Lei ns t4612O25, de autoria da Vereaclora Thabatta Pimenta

subscrito pel{r VeÍ'Êador Tércio Tínoco.

5en hor Prefeito,

Cdmpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Proieto de Lei ne

L4612025, de aur-rria da Vereadora Thabatta Pimenta, subscrito pelo Val'eador Tércio Tinoco,

aprovado em sessão plenária realizada no dia 3 de abril de 2025, que "lnstitúi tt Política Municipol

de Combate co Capúcitismo no Município de Notol e dá outros providências".

Aterrciosa me nte,

./ ,/ lt/ /'
,r li.

ERIKO JÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal

lr,v

( ilt:,t'lt ,\!!,t*'r i.!" 
^"tt,ii

Câmara N/iunicipal do Natal

Departamento Legislativo
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lnstitui a PolÍtica Municipal de Combate ao
Capacitismo no Municipio de Natal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇO SABER que a Câmara lvlunicipal do Natal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei.

Art. 1u Fica instituída, no âmbito do Municipio de Natal, a Política Municipal

de combate ao capacitismo, com o objetivo de erradicar a discriminação contra
pêssoas com deficiência e promover a inclusão social plena e efetiva.

Art. 2" Para os Íins desta lei, considera-se:

@

l- capacitismo: toda forma de discriminação e preconceito contra pessoas

com deficiência, manifestada por atitudes, comportamentos, estruturas sociais e
institucionais que desvalorizam, excluem ou marginalizam indivíduos com base em

suas habilidades ou incapacidades;

ll - Pessoas com Deficiência: aquelas que apresentam limitações fisicas,

mentais, intelectuais ou sensoriais de longo prazo que, em interaçâo com barreiras

diversas, podem impedir sua participação plena e efetiva na sociedade, em

igualdade de condiçÕes com as demais pessoas.

lll - capacitismo por Associação: toda forma de discriminaçáo, preconceito

ou exclusão áirecionada a pessoas que, embora não possuam deficiência, são

tratadas de maneira discriminatória por sua convivência, apoio ou relação próxima

com pessoas com deficiência. Tal discriminação pode ocorrer no ambiente familiar,

sociâ1, proÍissional ou em qualquer outro contexto em que Se manifêSte a exclusão

ou marginalizaçáo devido à associação com individuos com deficiência

Art. 3. _ A PolÍtica Municipal de Combate ao Capacitismo tem por objetivos:

l- promover a conscientização e a sensibilização da sociedade_ Natalense

acerca do capacitismo e suas conséquências, erradicando a discriminação por meio

da eliminaçáo de barreiras atitudinais, comunicacionais, físicas e institucionais,
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lll - combater práticas d iscrim inatórias baseadas na percepção da capacidade
das pessoas;

lV - implementar medidas que assegurem a inclusáo social, educacional,
profissional e cuÍtural das pessoas com deficiência, promovendo a igualdade de
oportunidacies.

Art.4'- Para a efetivação dos objetivos previstos nesta Lei, serão adotadas
as seguintes diretrizes:

l- Desenvolvimento de campanhas educativas e de conscientização sobre o
Capacitismo, visando combater estereótipos e promover uma cultura inclusiva no
mun icípio,

ll -- Garantia de acessibilidade em espaços públicos, serviços, transportes,
comunicação, tecnologia e informações, permitindo a participação plena das
pessoas com deficiência na vida social e econômica do Município de Natal,

lll- incentivo à inserçáo das pessoas com deficiência no mercado de trabalho,
mediante parcerias público-privadas e medidas que assegurem condiçÕes
adequadas de trabalho e permanência no emprego;

lV - Fortalecimento da educaçáo inclusiva, com a adoção de medidas que
garantam o acesso, a permanência e o sucesso escolar de estudantes com
deficiência em todas as modalidades de ensino, com apoio pedagógico e tecnológico
adequados;

V - lncentivo ao desenvolvimento contínuo de competências e habilidades
individuais e organizacionais por meio de atividades de capacitação e qualificação
das pessoas com deficiência; e,

Vl - Fomento à cultura inclusiva, por meio de apoio a projetos culturais,
artísticos e esportivos que valorizem a diversidade e assegurem a parllcipação das
pessoas com deficiência em manifestações culturais e de lazer.

Art. 5o - A implementaçáo da Política Municipal de Combate ao Capacitismo
será coordenada pelo órgão competente do Poder Executivo [t/lunicipal, que deverá
articular-se com os órgãos e entidades da administração pública municipal, estadual
e federal, ilem como com organizações da sociedade civil e entidades
representativas das pessoas com deficiência.

Art. 6'- O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo

de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

w
ll - garantir o pleno exercício dos direitos das pessoas com deÍiciência, em

consonârrcia com a Convençáo Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n'
13.14612015) e demais normas aplicáveis;
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Art. 8'- O nome desta Lei deverá ser "Lei lvan Baron".

Art. 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Saia das Sessôes, em Natal, 03 de abril de 2025.

- Presidente
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Ca ila Araújo

- Primeiro Secretário

- Segunda Secretária

Art. 70 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Eriko Jácome


